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Sindicato da Indústria de Condutores ElétricosTrefilação e Laminação
de Metais Não Ferrosos do Estado de São Paulo

CNPJ/MF: 49.467.087/0001-09
AVISO - Resultado da Eleição

Pelo presente aviso, na forma determinada pelo artigo 39º do Regimento Eleitoral, torno público o
resultado da eleição realizada no dia 27 de maio de 2022, para a Diretoria do Sindicato para o triênio
2022/2025. Diretoria - Titulares: Carlos Alberto Cordeiro, Humberto Duplat Paiva, Roberto Takashi
Kihara e José Alexandre Almeida Luiz Junior, Diretoria - Suplentes: Fernando Nicoletti Pinto, e
André Rauen Abage, Conselho Fiscal - Titulares: Alexandre Anaia, Antônio Júlio Bragagnolo, e
Rafael Verrone Ruas, Conselho Fiscal - Suplentes: Antônio Carlos Ferreira, Welinton Canelo, e
Allan Aires de Melo Cordeiro Delegados junto à FIESP:Titulares: Allan Aires de Melo Cordeiro e
Enio Rodrigues, Suplentes: Saturnino Castilho Junior, e Carlos Alberto Cordeiro.

São Paulo, 10 de junho de 2022
Carlos Alberto Cordeiro - Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - SEF
Edital de Licitação

De ordem do Sr. Superintendente, acha-se aberto na Superintendência do Espaço Físico da
Universidade de São Paulo - SEF, o Pregão Eletrônico BEC para Sistema de Registro de Preços
nº 01/2022- SEF - Prestação dos serviços de manutenção e conservação dos Prédios da USP, na cidade de
São Paulo, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para
início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 10/06/2022 a partir das 09h00, estando
a sessão de disputa agendada para o dia 27/06/2022 às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do
sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de
São Paulo - Sistema BEC/SP” através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará
disponível a partir do dia 10/06/2022, além da página da BEC, citada anteriormente, nos seguintes
endereços: www.usp.br/licitacoes e www.imesp.com.br e na Superintendência do Espaço Físico da USP.

SINDILOUÇA - SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA DA LOUÇA DE PÓ DE PEDRA,
DA PORCELANA E DA LOUÇA DE BARRO NO ESTADO DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO PARA RATIFICAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 13/10/2021

Convocamos as empresas associadas para comparecimento em reunião, dia 15 de Junho
de 2022, às 9 horas, na Av. Liberdade, 834, 6º andar, Cj 63 São Paulo, SP, para ratificar os
termos do edital de convocação e da assembleia geral extraordinária realizada em 13/10/2021,
principalmente o item 6 que refere-se a alteração de endereço da sede da entidade. A presente
reunião observará o artigo 63 do Estatuto Social e seus incisos I, II, III. Os presentes irão decidir
pela mudança de endereço da entidade para o Município de Pedreira, SP. Contamos com a
colaboração e comparecimento de todas as empresas associadas e tem direito a voto.

São Paulo, 09 de Junho de 2022.
Paulo Roberto Defendi - Presidente

Patrocínio:

Realização:

Umguia
para amicro,
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eamédia
empresa.

COMUNICADO SOBRE REINTEGRAÇÃO DA CARTEIRA
DE PLANOS INDIVIDUAIS E FAMILIARES DA APS –
ASSISTÊNCIA PERSONALIZADA À SAÚDE LTDA – PELA
AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A.

AAMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A., operadora de planos
privados de assistência à saúde registrada na Agência Nacional de Saúde
Suplementar – ANS sob o nº 326305, e no CNPJ sob o nº 29.309.127/0001-79,
com sede na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, nº 105, 6º ao 21º
andar, torre B, Empreendimento EZ Towers, Vila São Francisco, na cidade
de São Paulo, no estado de São Paulo, CEP 04711-904 (“Amil”), informa
que, conforme determinação da Agência Nacional de Saúde Suplementar
ANS, reintegrou a carteira formada pelos beneficiários de planos individuais/
familiares residentes nos estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Paraná,
pertencentes à APS – ASSISTÊNCIA PERSONALIZADA À SAÚDE LTDA.,
operadora de planos privados de assistência à saúde registrada na ANS sob o
nº 406708, e no CNPJ sob o nº 00.539.806/0001-52, com sede na Rua Vinte
de Três de Maio, 790, mezanino, Vianelo, na cidade de Jundiaí, no estado de
São Paulo (“APS”).
Desde 2 de maio de 2022, a AMIL volta a ser a única responsável pela carteira,
sendo que a mudança não alterará os contratos vigentes, mantendo-se as
mesmas condições, sendo vedado o estabelecimento de quaisquer carências
adicionais nesses contratos, bem como alteração das cláusulas de reajuste de
contraprestação pecuniária, inclusive em relação à data de seu aniversário.
A reintegração em nada afetará a garantia de continuidade e qualidade do
atendimento a todos os beneficiários, inclusive com relação aos beneficiários
que se encontram em regime de internação ou em tratamento continuado,
podendo ser utilizados os atuais cartões de identificação na rede credenciada,
até a disponibilização de novo cartão pela AMIL. A atual rede prestadora de
serviços de saúde será mantida pela AMIL, respeitando-se as peculiaridades
de cada contrato, sendo que qualquer modificação posterior deverá observar
os trâmites legais estabelecidos pela legislação em vigor, especialmente
o art. 17 da Lei Federal nº 9.656/1998. Também permanecem os mesmos
meios de pagamento. Os boletos de pagamento dos meses de maio e junho
continuarão a ser emitidos pela APS. Já a partir de julho, o boleto volta a ser
emitido pela AMIL. Nos casos de débito automático, a partir de julho, o cliente
deve verificar junto ao seu banco a necessidade ou não de autorização prévia
para a mudança do favorecido pelo pagamento, que volta a ser a AMIL. Os
beneficiários podem obter mais informações contatando a AMIL por meio da
Central de Atendimento (3004-1000).

AVISO DE VENDA
Edital de LeilãoPúblico nº 3051/0222 - 1° Leilão e nº 3052/0222 - 2° Leilão
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna
público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo
de venda, constante do anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se
encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação
Fiduciária, de propriedade da CAIXA. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do
qual é parte integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de
01/07/2022 até 10/07/2022, no primeiro leilão, e de 15/07/2022 até 25/07/2022, no segundo
leilão, em horário bancário, nas Agências da CAIXA nos estados AL, BA, CE, DF, GO, MA,
MG, MS, MT, PA, PB, PE, PR, RJ, RN, RO, RS, SC, SP e TO e no escritório do leiloeiro,
Sr. DANIEL ELIAS GARCIA, no endereço Rua Alameda Santos, nº. 1767- 1773, caixa
postal 104779, Cerqueira Cesar, CEP: 01419-100, São Paulo/SP, telefones 0800-2787431;
(11)93493-0397. Atendimento no horário de segunda a sexta das 08:00 às 12:00hs e 13:30 às
18:00hs (Site: www.danielgarcialeiloes.com.br). (O Edital estará disponível também no site:
www.caixa.gov.br/imoveiscaixa). O 1° Leilão realizar-se-á no dia 11/07/2022, às 13h (horário
de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 26/07/2022,
às 13h (horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro, no endereço:
www.danielgarcialeiloes.com.br).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

SAFRA SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ 06.109.373/0001-81 - NIRE 35.300.313.151

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24.02.2022
Data, Hora, Local: 24.02.2022, às 10h, na sede social,Avenida Paulista, 2.100, Bela Vis-
ta, São Paulo. Mesa: Hiromiti Mizusaki - Presidente. Marcos Lima Monteiro – Secretário.
Presença: Representantes do Banco Safra S.A. e da Safra Leasing S.A. Arrendamento
Mercantil, únicos acionistas da Sociedade. Deliberações aprovadas: 1) a exclusão do
§ Único do Artigo 17 do Estatuto Social. Consequentemente, o referido artigo passa a vi-
gorar da seguinte forma:Artigo 17. A Sociedade entrará em liquidação nos casos previs-
tos em Lei, observadas as normas legais pertinentes; e 2) em razão da deliberação acima,
a consolidação do Estatuto Social, que passa a integrar a presente Ata como Anexo I. En-
cerramento: Nada mais. Acionistas: Banco Safra S.A. e Safra Leasing S.A Arrendamen-
to Mercantil, ambas representadas por seus Diretores Hiromiti Mizusaki e Marcos Lima
Monteiro. Hiromiti Mizusaki - Presidente, Marcos Lima Monteiro - Secretário. JUCESP nº
291.556/22-0 em 07.06.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I: Da Denominação, Sede, Objeto e Dura-
ção: Artigo 1º. Esta sociedade anônima opera sob a denominação de Safra Seguros
Gerais S/A (“Sociedade”) e será regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições
legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, podendo, por deliberação da Diretoria: (i) alterar o endereço
da sede, desde que dentro do mesmo município; e (ii) uma vez obtidas as competentes au-
torizações, instalar, alterar o endereço ou extinguir dependências em qualquer localidade
do território nacional ou no exterior, observadas as normas legais pertinentes. Artigo 3º.
A Sociedade tem por objeto social a exploração e realização das operações de seguros de
ramos elementares, em conformidade com a legislação em vigor. Artigo 4º. O prazo de
duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II: Do Capital e Das Ações: Artigo
5º. O capital social é de R$172.360.724,38, dividido em 68.270.384 ações ordinárias, no-
minativas e sem valor nominal. § 1º. O capital social poderá ser aumentado mediante de-
liberação da Assembleia Geral, observadas as prescrições legais e regulamentares aplicá-
veis. § 2º. A propriedade das ações presume-se pela inscrição do nome do acionista no Li-
vro de Registro de Ações Nominativas. Artigo 6º. Cada ação dá direito a um voto nas de-
liberações da Assembleia Geral. Capítulo III: Da Administração Social: Artigo 7º. A
Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de um mínimo de 03 a um má-
ximo de 14 membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral,
com prazo de mandato de 03 anos, designados Diretor, devendo ser atribuídas, entre eles,
as funções específicas determinadas pela legislação do Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados e da Superintendência de Seguros Privados, por área de atividade, conforme a re-
gulamentação em vigor. § 1º. Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos
mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Direto-
ria”, após terem sido as respectivas eleições ou reeleições homologadas pela Superinten-
dência de Seguros Privados. § 2º. Vencido o prazo de seu mandato, os Diretores continua-
rão no exercício de seus cargos até a posse de seus respectivos substitutos, caso não te-
nham sido, eles próprios, reeleitos. § 3º. Ficam os administradores eleitos dispensados da
prestação de caução ou outra garantia, para o exercício de seus mandatos. § 4º. O limite
da remuneração global da Diretoria será fixado, anualmente, pela Assembleia Geral. § 5º.
Sempre que a Assembleia Geral eleger Diretor para o cargo vago, o eleito exercerá o man-
dato pelo tempo determinado ao restante dos demais, de modo a haver coincidência no
vencimento dos prazos. § 6º. Para preenchimento de cargo vago, tal eleição pela Assem-
bleia Geral só será obrigatória para se perfazer o número mínimo de 03 membros da Di-
retoria, sendo facultativa nos demais casos. § 7º. Nos impedimentos ou ausências tempo-
rárias, o Diretor será substituído por outro membro da Diretoria, que for por esta indica-
do. § 8º. A Assembleia Geral ou a Diretoria designará dentre os Diretores da Sociedade os
que devam ocupar as funções específicas instituídas pela Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP, quais sejam: (i) Diretor Responsável pelas Relações com a SUSEP, res-
ponderá pelo relacionamento com a Autarquia, prestando, isoladamente ou em conjunto
com outros diretores, as informações por ela requeridas; (ii) Diretor Responsável Técnico:
supervisionará as atividades técnicas, englobando a elaboração de produtos, respectivos
regulamentos, condições gerais e notas técnicas, bem como os cálculos que permitam a
adequada constituição das provisões, reservas e fundos; (iii) Diretor Administrativo-Finan-
ceiro: supervisionará as atividades administrativas e econômico-financeiras, englobando
o cumprimento de toda a legislação societária e aquela aplicável à consecução dos res-
pectivos objetivos sociais; (iv) Diretor Responsável pela Prevenção de Crimes e Ilícitos Fi-
nanceiros: terá a incumbência de desenvolver e implementar procedimentos de controle
que viabilizem a fiel observância do disposto na Lei nº 9.613, de 3.03.1998 e na respecti-
va regulamentação complementar; (v) Diretor Responsável pelos Controles Internos: terá
a incumbência de adotar estratégias, políticas e medidas voltadas à difusão da cultura de
controles internos, mitigação de riscos e zelar pelo cumprimento das normas legais e re-
gulamentares aplicáveis; (vi) Diretor responsável pelos controles internos específico à pre-
venção e combate aos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, ou
aos crimes que com eles possam relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do fi-
nanciamento do terrorismo; (vii) Diretor Responsável pelo acompanhamento, supervisão
e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade; (viii) Diretor Responsável
pelos registros de apólices e endossos emitidos e dos cosseguros aceitos; (ix) Diretor Res-
ponsável pela Gestão de Riscos: terá a incumbência de supervisionar continuamente a
gestão de riscos; (x) Diretor responsável pelo registro das operações de seguros, previdên-
cia complementar aberta, capitalização e resseguros; (xi) Diretor Responsável pela políti-
ca institucional de conduta: caberá zelar pela observância do cumprimento da política ins-
titucional de conduta; e (xii) Diretor Responsável pelos controles internos: terá a incum-
bência de orientar e supervisionar a implementação e operacionalização do Sistema de
Controles Internos e da Estrutura de Gerenciamento de Riscos do Grupo Prudencial, pro-
movendo a integração, bem como, as atividades das unidades de conformidade e de ges-
tão de riscos, quando houver; prover as unidades de conformidade e de gestão de riscos
com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades; in-
formar periodicamente, e sempre que considerar necessário, a Diretoria e o Comitê de Ris-
cos, de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, conformidade e ges-
tão de riscos, incluindo, mas não se limitando a: a) riscos novos ou emergentes; b) níveis
de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas relacionados a sua
mensuração; c) ações relativas à gestão de riscos; e d) deficiências relativas à Estrutura de
Gerenciamento de Riscos e ao Sistema de Controles Internos e seu respectivo saneamen-
to. Artigo 8º. A Diretoria reunir-se-á sempre que o exigirem os interesses da Sociedade,
deliberando validamente com a presença da maioria de seus membros. Artigo 9º. A Di-
retoria tem os necessários poderes para assegurar o funcionamento normal da Socieda-

de, competindo aos membros de modo especial: a) exercer a representação legal da So-
ciedade, em juízo ou fora dele; b) alienar e onerar bens do ativo permanente; c) elaborar
os relatórios e contas da administração, submetendo-os à apreciação da Assembleia Ge-
ral juntamente com as Demonstrações Financeiras exigidas por Lei; e d) declarar dividen-
dos intermediários, à conta de Lucros Acumulados ou de Reservas de Lucros Acumulados
existentes no último balanço anual. § 1º. Os atos e documentos em geral, que importa-
rem em responsabilidade para a Sociedade ou exonerarem terceiros de responsabilidade
para com ela, inclusive a assinatura de contratos, documentos, papéis ou instrumentos de
qualquer natureza, deverão ser praticados ou firmados por (a) 02 Diretores, em conjunto,
ou (b) 01 Diretor, em conjunto, com e 01 procurador, nomeados na forma do presente Es-
tatuto; ou (c) 02 procuradores, em conjunto, constituídos na forma do presente Estatuto.
§ 2º. A Sociedade poderá, ainda, ser representada, isoladamente, por 01 Diretor ou por 01
procurador investido de poderes especiais, nomeado com observância deste Estatuto, ex-
clusivamente: a) em assuntos de rotina, que não envolvam assunção de obrigações ou re-
núncia de direitos; b) no exercício de poderes da cláusula “ad judicia”; c) na representa-
ção da Sociedade perante órgãos e repartições públicas, desde que não implique na as-
sunção de responsabilidade e/ou obrigações em nome da Sociedade; d) na assinatura de
procurações eletrônicas perante administração pública ou perante empresas de economia
mista que não permitam a representação conjunta; e e) em outras situações que venham
a ser aprovadas pela Diretoria § 3º. Na outorga de procurações a Sociedade será repre-
sentada, obrigatoriamente, por 2 Diretores, podendo nomear e constituir, em nome da So-
ciedade, um ou mais procuradores especificando nos respectivos instrumentos de manda-
to os atos e operações que poderão praticar. § 4º. Exceto para instrumentos de mandato
com poderes da cláusula “ad judicia” e “ad judicia et extra”, todos os instrumentos de
mandato deverão conter: a) prazo de validade que não poderá exceder a um ano; b) ve-
dação do substabelecimento; e c) no caso de instrumentos de mandato que incluam po-
deres para alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis, concessão de crédito, as-
sunção de obrigações, prestação de garantias reais ou fidejussórias, transação ou renún-
cia de direitos, emissão de títulos ou celebração de contratos, deverão constar no instru-
mento de mandato os montantes máximos de obrigações que podem ser assumidas por
tais procuradores agindo em nome da Sociedade. Capítulo IV: Do Conselho Fiscal:
Artigo 10. O Conselho Fiscal da Sociedade não funcionará em caráter permanente, mas
apenas nos exercícios sociais em que for instalado pela Assembleia Geral a pedido de
Acionistas, observado o disposto no Artigo 161 e respectivos parágrafos da Lei 6.404, de
15.12.1976. Artigo 11. O Conselho Fiscal compor-se-á de um mínimo de 03 a um máxi-
mo de 05 membros efetivos e igual número de suplentes acionista ou não, eleitos pela As-
sembleia Geral que tiver deliberado a instalação e funcionamento do órgão, cabendo à
mesma Assembleia fixar as remunerações a que farão jus os membros em exercício, ob-
servadas as disposições legais pertinentes. § Único. Os membros do Conselho Fiscal exer-
cerão seus mandatos até a realização da primeira Assembleia Geral Ordinária que se se-
guir à respectiva eleição, podendo ser reeleitos, competindo-lhes desempenhar as atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei. Capítulo V: Da Assembleia Geral: Artigo 12. A
Assembleia Geral compor-se-á dos acionistas que, regularmente convocados, tenham
comparecido e assinado o “Livro de Presença”. § Único. Poderão os acionistas ser repre-
sentados na Assembleia Geral por procuradores constituídos há menos de 01 ano, que se-
jam também acionistas, administradores da sociedade ou advogados, devendo os respec-
tivos instrumentos especificar os poderes conferidos aos mandatários nomeados. Artigo
13. A Assembleia Geral será ordinária quando tiver por objeto as matérias previstas no
artigo 132 da Lei 6.404, de 15.12.1976, e extraordinária nos demais casos. § Único. A
AGO reunir-se-á anualmente nos 03 primeiros meses seguintes ao término do exercício
social e, a AGE a qualquer tempo desde que convocada para deliberar sobre assuntos de
interesse social, submetidos ao seu conhecimento. Artigo 14. Os trabalhos da Assem-
bleia Geral serão dirigidos por uma mesa composta de um Presidente e de um Secretário,
sendo aquele indicado ou eleito pelo plenário e este nomeado pelo Presidente, ao qual
competirá instalar as sessões e manter a ordem do trabalho, objetivando seu bom desen-
volvimento. Capítulo VI: Do Exercício Social e da Distribuição de Lucros: Arti-
go 15. O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, sendo que deve-
rão ser levantados semestralmente, em 30 de junho e 31 de dezembro, os balanços gerais
da sociedade e as demonstrações contábeis prescritas em lei, sendo facultado o levanta-
mento de outros balanços em menores períodos, se assim for de interesse da sociedade.
Os lucros líquidos do exercício, por proposta da Diretoria, mediante aprovação da assem-
bleia geral, terão a seguinte destinação, sempre observado o disposto em lei: a) 5% serão
aplicados, antes de qualquer destinação, na constituição da reserva legal, que não exce-
derá a 20% do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal, acrescido dos
montantes das reservas de capital de que trata o § 1º Primeiro do artigo 182 da Lei
6.404/76 exceder 30% do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lu-
cro líquido do exercício para a reserva legal; b) uma parcela pode ser destinada à forma-
ção de reserva para contingências ou ter parcela revertida de tal reserva formada em
exercícios anteriores; c) pagamento dos dividendos que, somados aos dividendos inter-
mediários de que trata o § 2º deste Artigo e aos juros sobre capital próprio, que tenham
sido declarados, assegurem aos acionistas, em cada exercício, o dividendo mínimo obriga-
tório de 0,1%; d) o saldo ou uma parte do lucro líquido verificado após as distribuições
acima poderá ser transferido para a conta reserva especial, até o limite, naquela conta, de
95% do capital social, sendo que o saldo dessa reserva especial, somado ao da reserva le-
gal, não poderá ultrapassar o capital social; e e) o saldo remanescente do lucro líquido
será distribuído aos acionistas. § 1º. A reserva especial de que trata o item (d) acima será
constituída objetivando possibilitar a formação de recursos com quaisquer das seguintes
finalidades: a) futuras incorporações desses recursos ao capital social; b) pagamento de
dividendos intermediários; c) manutenção de margem operacional compatível com de-
senvolvimento das operações da sociedade; e/ou d) expansão das atividades da socieda-
de. § 2º. A Diretoria poderá deliberar pelo pagamento de dividendos ou juros sobre capi-
tal próprio à conta de lucro apurado em balanço intermediário. Os dividendos ou juros so-
bre capital próprio previstos neste Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo
obrigatório. Artigo 16. Prescreve em 03 anos a ação para haver dividendos contando o
prazo da data em que eles tenham sido colocados à disposição do acionista. Capítulo
VII: Da Liquidação: Artigo 17. A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos
em Lei, observadas as normas legais pertinentes. Capítulo VIII: Da Disposição Geral:
Artigo 18. Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela Lei das Sociedades
Anônimas e pela legislação aplicável às sociedades da espécie.

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 085/2022
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IOGURTES”
Processo Administrativo: 6.342/2022
Data e Hora do Pregão: 30/06/2022 às 09h30min (Horário Oficial de Brasília - DF)
Sessão Pública: www.bec.sp.gov.br
Tipo de Licitação: LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP
Número da Oferta de Compra: 855800801002022OC00134
A Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, através da Secretaria de Educação e Secretaria
de Assistência Social, torna público que, na data, horário e local acima assinalados, fará realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de MENOR PREÇO
UNITÁRIO.
Valor total para retirada do edital: R$ 120,79 (cento e vinte reais e setenta e nove centavos)
Local e horário para pagamento da taxa: Banco Santander - das 10h00 às 16h00 e Banco Bradesco
- das 10h00 às 16h00.
Local e horário para retirada do edital: Avenida Presidente Kennedy, nº 9.000, 1º Andar, Vila Mirim -
Praia Grande/SP, junto ao Departamento de Licitações, das 09h00 às 16h00, ou, gratuitamente na
íntegra através dos sites www.praiagrande.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br.

Praia Grande, 09 de junho de 2022.
MARIA APARECIDA CUBILIA - Secretária Municipal de Educação

HOMOLOGAÇÃO FINAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2021 - PROCESSO Nº 21.784/2021 E APENSOS.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
EMPRESAS VENCEDORAS: INDMED HOSPITALAR EIRELI.
VALOR DA HOMOLOGAÇÃO PARCIAL: R$ 5.081.086,20 (cinco milhões, oitenta e
um mil e oitenta e seis reais e vinte centavos).
VALOR DA HOMOLOGAÇÃO FINAL: R$ 200.024,02 (duzentos mil e vinte e quatro reais
e dois centavos).
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 5.281.110,22 (cinco milhões, duzentos e oitenta
e um mil, cento e dez reais e vinte e dois centavos).

Mogi das Cruzes, em 31 de maio de 2022.
ZENO MORRONE JÚNIOR - Secretário Municipal de Saúde____________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 - PROCESSO Nº 136/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PRESERVATIVOS
MASCULINOS.
EMPRESA VENCEDORA: CUIDA PRODUTOS PARAA SAUDE EIRELI.
VALOR GLOBAL: R$ 4.726,00 (quatro mil e setecentos e vinte seis reais).

Mogi das Cruzes, em 02 de junho de 2022
ZENO MORRONE JÚNIOR - Secretário Municipal de Saúde____________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022 – PROCESSOS Nº 5.335/2022 E APENSO.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (SINVASTATINA, CARBONATO DE
CÁLCIO, CLORETO DE SÓDIO 20%, DIPIRONA, METRONIDAZOL 4%, SOLUÇÃO
DE GLICOSE 5% E CLORIDRATO DE TIAMINA).
EMPRESAS VENCEDORAS: CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA; CIRÚRGICA ONIX – EIRELI; INOVAMED HOSPITALAR
LTDA e PORTAL LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 91.051,38 (noventa e um mil e cinquenta e um reais e trinta e
oito centavos).

Mogi das Cruzes, em 06 de junho de 2022.
ZENO MORRONE JUNIOR - Secretário de Saúde____________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 - PROCESSO Nº 139/2022 E APENSO.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE AVENTAL
CIRÚRGICO DESCARTÁVEL E AGULHA DESCARTÁVEL.
EMPRESA VENCEDORA: INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA; MEDICAL LOG
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA; SALVI LOPES E CIA
LTDA e POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 267.277,50 (duzentos e sessenta e sete mil, duzentos e setenta
e sete reais e cinquenta centavos).

Mogi das Cruzes, em 07 de junho de 2022
ZENO MORRONE JÚNIOR - Secretário Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 084/2022
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FORMULADOS DIVERSOS II”
Processo Administrativo: 6.343/2022
Data e Hora do Pregão: 28/06/2022 às 09h30min (Horário Oficial de Brasília - DF)
Sessão Pública: www.bec.sp.gov.br
Tipo de Licitação: LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP
Número da Oferta de Compra: 855800801002022OC00133
A Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, através da Secretaria de Educação e Secretaria
de Assistência Social, torna público que, na data, horário e local acima assinalados, fará realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de MENOR PREÇO
UNITÁRIO.
Valor total para retirada do edital: R$ 110,51 (cento e dez reais e cinquenta e um centavos)
Local e horário para pagamento da taxa: Banco Santander - das 10h00 às 16h00 e Banco Bradesco
- das 10h00 às 16h00.
Local e horário para retirada do edital: Avenida Presidente Kennedy, nº 9.000, 1º Andar, Vila Mirim -
Praia Grande/SP, junto ao Departamento de Licitações, das 09h00 às 16h00, ou, gratuitamente na
íntegra através dos sites www.praiagrande.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br.

Praia Grande, 09 de junho de 2022.
MARIA APARECIDA CUBILIA - Secretária Municipal de Educação

EDITAL DE RESULTADO
Pelo presente Edital, torno público o resultado da eleição realizada no dia 31/05/2022. PRESIDENTE:
Paulo Roberto Defendi VICE-PRESIDENTE: Nelson Ferreira Dias 1º TESOUREIRO: Angelo
Carmelo Consolo 2º TESOUREIRO: Gil Marcos Rodrigues CONSELHO FISCAL Cósimo Consolo
Haroldo Zago Hugo de Stéfani SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL Henrique Faria Stefani José
Orlando Sitta Edilene Emilia Tedeschi da Cunha DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTOA FIESP
Nelson Ferreira Dias Gil Marcos Rodrigues SUPLENTES Paulo Roberto Defendi Rogério Teixeira

São Paulo, 10 de junho de 2022.
Paulo Roberto Defende Presidente

Associação Brasileira de Melhoria
em Tecnologia da Informação - ABRAMTI

Eleições ABRAMTI - Aviso
Em cumprimento ao disposto nos Artigos 59 a 63 do Regulamento Eleitoral no Estatuto, comunico
que foi registrada uma única chapa para concorrer às eleições a que se refere o Edital de Convocação
publicado no dia 17 de maio de 2022, neste jornal. Chapa Única: Vice-Presidente de Testes: Eduardo
Medeiros Rodrigues; Vice-Presidente de Melhoria de Processos e Governança em TI; George de
Oliveira Fialkovitz Junior; Conselho Fiscal - Leonardo Peligrinelli Murillo Zamora; Jailson Modena;
Conselho Consultivo - Márcia Regina Guimarães Murillo Zamora; Antonio Francisco Murillo Zamora.
Nos termos do referido Artigo 63 do Regulamento Eleitoral no Estatuto está aberto o prazo de 03
(três) dias para impugnação de candidaturas ao pleito. São Paulo, 10 de Junho de 2022. José
Roberto Murillo Zamora - Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARAASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA AFIXADO NA SEDE EM 21/06/2022
Ficam convocadas todas as empresas representadas pelo SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS NÃO FERROSOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO – SIAMFESP - CNPJ: 62.566.922/0001-18 com sede à Rua Padre Raposo, 39 – 7º Andar – Cj. 703 – Mooca – São Paulo – SP,
para Assembleia Geral Extraordinária. Diante da atual situação decorrente da pandemia do novo Corona vírus (COVID-19) e das restrições impostas
ou recomendadas pelas autoridades com relação a deslocamentos e reuniões de pessoas, estamos impedidos de realizar assembleias presenciais.
Desta forma, o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS NÃO FERROSOS NO ESTADO DE SÃO PAULO – SIAMFESP viabilizará,
através da plataforma digital ZOOM, a participação remota dos associados, na assembleia virtual, que será realizada no dia 21/06/2022, iniciando-se
os trabalhos em primeira convocação às 14:00hs (horário de Brasília), em segunda e última chamada às 14:30hs-min (horário de Brasília) em segunda
convocação com qualquer número de presentes para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: atender aos fins especificados nos arts. 612 e
859 da CLT e tendo em vista a pauta de reivindicações apresentada pelos trabalhadores metalúrgicos representados pela Federação Estadual dos
Metalúrgicos – FEM-CUT/SP - 2022 e também as reivindicações salariais dos Sindicato dos Trabalhadores representados pela CONLUTAS/INTERSIN-
DICAL - 2022 e respectivas bases territoriais, bem como a discussão e votação de cláusula de Contribuição dos Empregadores e discussão e votação
de outorga de poderes à Diretoria do Sindicato para denunciar, perante a autoridade competente, as Convenções Coletivas de Trabalho e Acordos
Coletivos que estejam sendo descumpridos, desrespeitados pelo Sindicato dos Trabalhadores que são seus signatários. O aplicativo que foi testado e
aprovado pela diretoria responsável, permite a realização de reuniões virtuais para um grande número de participantes e deverá ser acessado por cada
Associado. Para participar, basta digitar em seu navegador de internet o link https://us02web.zoom.us/j/82224642076. Para instauração de instância
ou celebração de acordo, observar-se-á na 1ª e 2ª convocação, o “quorum” legal. São Paulo, 10 de Junho de 2022. Arcangelo Nigro Neto – Presidente

PRO•BRASILIA•FIANT•EXIM
IA

INSTITUTO DE PESQUISAS
TECNOLÓGICAS DO ESTADO

DE SÃO PAULO S.A. - IPT
C.N.P.J. 60.633.674/0001-55

COTAÇÃO - PROCESSO IPT R66356/22

Objeto: Prestação de Serviços de Transporte mediante locação de veículos
seminovos sendo 17 (dezessete) veículos S-1 sedan e 10 veículos S-2 perua, em
caráter não eventual, com quilometragem livre, sem condutor, e sem combustível.
Os interessados em enviar proposta deverão entrar em contato com Fabiana Miranda -
(11) 3767-4321 - e-mail: fabianac@ipt.br até o dia 14/06/2022.

COTAÇÃO - PROCESSO IPT R66357/22

Objeto: Prestação de serviços de apoio à operação Logística do Departamento de
Mobilidade Integrada - DEMI - do IPT, a ser realizado na sede do IPT, incluindo cessão
de mão de obra. Os interessados em enviar proposta deverão entrar em contato com
Fabiana Miranda - (11) 3767-4321 - e-mail: fabianac@ipt.br até o dia 14/06/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 111/2022 – Proc. Adm. nº. 381/2022
Objeto:Contratação de empresa especializada na ELABORAÇÃO

DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, em
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 02 (dois)
meses.DoEdital:Oedital completopoderáserconsultadoe/ouobtidoapartir
do dia 13/06/2022, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.
com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na
aba serviços para sua empresa, licitações. Início da sessão de disputa de
lances: Dia 27/06/2022, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 09 de junho de 2022.
ORDENADOR DE PREGÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 112/2022 – Proc. Adm. n.º 382/2022
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de

MATERIAIS PARA ORGANIZAÇÃO, DESCARTÁVEIS E DE CONSUMO
PARAAMBULATÓRIOS (caixa organizadora, embalagem plástica, escova
plástica, papel filme e toalhas multiuso), em atendimento à Secretaria
Municipal de Saúde, pelo período de 12meses.Do Edital:O edital completo
poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 10/06/2022, no endereço
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do
site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba empresa, licitações. Início
da sessão de disputa de lances: Dia 24/06/2022, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 09 de junho de 2022.
ORDENADOR DE PREGÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de
Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos:

RETIFICAÇÃODEEDITAL: CP 18/22 DLC PA3669/22Adequação do Termo
de Referência Item 3.8.2 - Equipamentos. Os demais itens permanecem
inalterados mantendo-se a data de abertura. LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 220/22 DLC PA 8785/22 menor preço com reserva para ME / EPP/ MEI
visando RP de projetor LED para iluminação esportiva. Abertura: 30/06/22 -
08:30 - Disputa 09:30.PE 222/22DLCPA20869/22menor preço com reserva
para ME / EPP/ MEI visando RP de Itraconazol, alendronato, cetoconazol e
outros.Abertura:28/06/22 -08:30 -Disputa09:30.PE223/22DLCPA16551/22
menor preço com reserva para ME / EPP/ MEI visando RP de carbonato de
lítio, clomipramina, risperidona e outros. Abertura: 28/06/22 - 08:30 - Disputa
09:30. PE 225/22 DLC PA 19783/22 menor preço com reserva para ME
/ EPP/ MEI visando RP de gliclazida, prednisolona, salbutamol e outros.
Abertura: 28/06/22 - 08:30 - Disputa 09:30. CP 23/22 DLC PA 18938/22
menor preço visando contratação de empresa especializada na execução
de obras de drenagem, guias, sarjetas, pavimentação asfáltica e passeio
em concreto nas Ruas Thiago, Portelândia e outras - Cidade Satélite de
Cumbica - Guarulhos. Abertura: 14/07/22 - 09:00. REPROGRAMAÇÃO DE
CERTAME: PE 329/20 DLC PA 16308/19 menor preço visando contratação
de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva,
corretiva, instalação e desinstalação de equipamentos odontológicos com
aplicação de peças. Abertura: 29/06/22 - 08:30 - Disputa 09:30.Os editais
poderão ser obtidos no site www.guarulhos.sp.gov.br no link:Licit. Ag.


